


RESPONSABILIDADE CIVIL RESPONSABILIDADE CIVIL 

NO PERIGO AVINO PERIGO AVI ÁÁRIORIO



OBJETIVOOBJETIVO

Conhecer a Responsabilidade Civil Conhecer a Responsabilidade Civil 

do Operador e do Estado em do Operador e do Estado em 

eventos decorrentes do Perigo eventos decorrentes do Perigo 

AviAvi áário.rio.



ROTEIROROTEIRO

RESPONSABILIDADE CIVIL NO PERIGO AVIRESPONSABILIDADE CIVIL NO PERIGO AVI ÁÁRIORIO

1. O QUE 1. O QUE ÉÉ RESPONSABILIDADE CIVIL ?RESPONSABILIDADE CIVIL ?

2. RESPONSABILIDADE CIVIL NO TRANS. A2. RESPONSABILIDADE CIVIL NO TRANS. A ÉÉREOREO

3. RESPONSABILIDADE CIVIL NO PERIGO AVI3. RESPONSABILIDADE CIVIL NO PERIGO AVI ÁÁRIORIO

4. SOLU4. SOLUÇÇÕES JURISDICIONAISÕES JURISDICIONAIS



RESPONSABILIDADERESPONSABILIDADE

�� Responsabilidade CivilResponsabilidade Civil
–– PrejuPrejuíízoszos

–– Dano material e moralDano material e moral

–– Lucros cessantesLucros cessantes

�� Responsabilidade PenalResponsabilidade Penal
–– Condutas criminosasCondutas criminosas

�� Ex: Lesão corporal decorrente de um acidenteEx: Lesão corporal decorrente de um acidente



Responsabilidade CivilResponsabilidade Civil

Resp Civil SUBJETIVAResp Civil SUBJETIVA

Resp Civil OBJETIVA

Responsabilidade civilResponsabilidade civil : Dever de indenizar: Dever de indenizar



Responsabilidade civilResponsabilidade civil

–– Responsabilidade civil SUBJETIVAResponsabilidade civil SUBJETIVA ::
�� Regra geralRegra geral

�� Depende de prova de culpa ou dolo do agenteDepende de prova de culpa ou dolo do agente

�� DemonstraDemonstra çção pela ão pela vvíítimatima : Culpa ou Dolo: Culpa ou Dolo

Causa Dano
Nexo de 

Causalidade

Conduta Culposa ou Dolosa



Responsabilidade civilResponsabilidade civil

–– Responsabilidade civil OBJETIVAResponsabilidade civil OBJETIVA ::
�� Decorre de lei Decorre de lei (danos nucleares, ativ. perigosas, (danos nucleares, ativ. perigosas, 

svc psvc p úúblico)blico)

�� Independente de culpa ou dolo do agenteIndependente de culpa ou dolo do agente

�� DemonstraDemonstra çção pela ão pela vvíítimatima : : SSóó Nexo CausalidadeNexo Causalidade

Causa Dano
Nexo de 

Causalidade



Quais são as Normas que regulam a Quais são as Normas que regulam a 

Responsabilidade Civil do Transportador AResponsabilidade Civil do Transportador A ééreo ?reo ?



Transporte ATransporte A ééreoreo

Lei EspecialLei Especial ::
19861986: C: Cóódigo Brasileiro de Aerondigo Brasileiro de Aeronááuticautica

Grandes Transformações Jurídicas:

1988– Constituição Federal de 1988

1990– Código de Defesa do Consumidor

2002– Novo Código Civil



Transporte ATransporte A ééreo Geralreo Geral

Responsabilidade Civil ObjetivaResponsabilidade Civil Objetiva

Constituição Federal de 1988

“Art. 37 §6° As pessoas jurídicas de direito público e as 
de direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo e culpa.”

Responsabilidade Objetiva da ADM Públicae Concessionários



Transporte ATransporte A ééreo Geralreo Geral

Responsabilidade Civil ObjetivaResponsabilidade Civil Objetiva

Código Civil – art. 927, Parág. Único e art. 734

Responsabilidade objetiva para atividades de risco e para 

contratos de transporte em geral.

CDC – art. 14 e art. 22: 

Responsabilidade objetiva para fornecedor de serviços ao 

consumidor e prestador de serviços públicos.



Tipos de Transporte ATipos de Transporte A ééreoreo

�� Transporte ATransporte A ééreo Regular e Nãoreo Regular e Não --regularregular ::
–– ServiServi çço Po Púúblico concedido blico concedido àà iniciativa privadainiciativa privada

�� Transporte ATransporte A ééreo Particularreo Particular ::
–– Desenvolvimento de atividade de riscoDesenvolvimento de atividade de risco

RESPONSABILID
ADE OBJETIV

A



RESPONSABILIDADE DO RESPONSABILIDADE DO 

OPERADOROPERADOR



Responsabilidade CivilResponsabilidade Civil
OperadorOperador

Responsabilidade civil objetivaResponsabilidade civil objetiva ::

Causa Dano

Nexo de 
Causalidade

Exclusão:

Caso Fortuito ou Força maior

Fato Exclusivo da Vítima

Fato Exclusivo de Terceiro



Fortuito InternoFortuito Interno
Faz parte dos riscos da EmpresaFaz parte dos riscos da Empresa
Ex: Estouro de pneu no pousoEx: Estouro de pneu no pouso

Fortuito ExternoFortuito Externo
Não se inclui entre os deveres da EmpresaNão se inclui entre os deveres da Empresa
Ex: Sequestro da aeronaveEx: Sequestro da aeronave

CASO FORTUITO



IndenizaIndeniza ççõesões



IndenizaIndeniza çção ão –– valores atuais valores atuais -- STJSTJ

�� Arrimo de famArrimo de fam íília:lia:
–– SalSaláário atrio atéé os 70 anos de idade os 70 anos de idade ((--1/3).1/3).

�� Jovem solteiro:Jovem solteiro:
–– SalSaláário atrio atéé 25 anos 25 anos ((--1/3)1/3) ee

–– ApApóós 25 anos: ss 25 anos: sóó 1/3 para pais, estimando 1/3 para pais, estimando 
salsaláário do jovem atrio do jovem atéé os 70 anos.os 70 anos.



IndenizaIndeniza çção ão –– valores atuais valores atuais -- STJSTJ

�� SalSaláário de R$ 4.000,00rio de R$ 4.000,00

�� Morte aos 40 anos de idade (30 anos de Morte aos 40 anos de idade (30 anos de 
estimativa)estimativa)
–– 30 anos X 4.000,0030 anos X 4.000,00

–– 1 ano = 13 sal1 ano = 13 sal áários rios ��� ���� � 13 x 4.000,0013 x 4.000,00

R$ 52.000,00 

por ano de estimativa de vida



IndenizaIndeniza çção ão –– valores atuais valores atuais -- STJSTJ

R$ 52.000,00 X 10 anos

R$ 520.000,00

São 30 anos:

R$ 1.560.000,00



IndenizaIndeniza çção ão –– valores atuais valores atuais -- STJSTJ

R$ 1.560.000,00 – 1/3 
(subsistência)

R$ 1.040.000,00

1 milhão de reais



DANO MORALDANO MORAL



Colisão com pColisão com p áássaro ?ssaro ?

Será Caso Fortuito?

Quem responde?



Resp Primária da Empresa
Sinteticamente:

COLISÃO COM URUBU – TJ SP

•Risco da Atividade = FORTUITO INTERNO

•É fato PREVISÍVEL

•É de conhecimento haver urubus

•É Responsabilidade OBJETIVA

Empresa Aérea: tem o DEVER DE INDENIZAR PAX em 
eventos decorrentes de Perigo Aviário.



��� � Fato Culposo de Terceiro

Colisão com Pássaros: não cumprimento das 
normas ambientas e aeronáuticas.

OMISSÃO dos Órgãos Públicos 
em seu dever de FISCALIZAÇÃO
Ex: Matadouros regulares, mas poluidores (falta 
fiscalização)

(RESP. Civil SUBJETIVA)

AÇÃO ILEGAL dos Órgãos 
Públicos como agente poluidor
Ex: Lixão dentro da ASA (Município poluidor)

(RESP. Civil OBJETIVA)



Fato Culposo de Terceiro

Não afasta a responsabilidade do transportador 

Ex: Manutenção realizada por oficina terceirizada, 

com mecânico não qualificado.

Súmula STF 187: o passageiro cobra do transportador e 

este que, em ação regressiva, cobra do terceiro culposo.

TODOS OS PREJUÍZOS SÃO INDENIZADOS 

PELA EMPRESA DE TRANS AÉREO ou 

Proprietário Aeronave



Responsabilidade Civil em Responsabilidade Civil em 
colisão com urubucolisão com urubu

Conduta CULPOSA DA ADM PConduta CULPOSA DA ADM P ÚÚBLICABLICA

OMISSÃO NA

FISCALIZAÇÃO

ATO ILÍCITO

AGENTE POLUIDOR

Empresa AEmpresa A éérea paga primeiro e rea paga primeiro e 

serser áá ressarcida pela União/Estado/Municressarcida pela União/Estado/Munic

Matadouros poluidores Lixão Municipal



Resp OMISSÃO do Estado

STJ: Resp 99286-0 (06 ABR 2004)

OMISSÃO do Estado – Resp SUBJETIVA – MÁ conservação de 
Rodovia

“... O acidente que levou á morte da vítima foi provoc ado por buracos 

em rodovia federal, que levaram ao esvaziamento dos p neus do 

veículo acidentado e o conseqüente descontrole de su a direção”

“(...)  se o Estado não agiu (...) só cabe responsabi lizá-lo se 

descumpriu dever legal que lhe impunha obstar ao event o lesivo”

Resp 647216 (27 MAR 2007)



Resp OMISSÃO do Estado
STJ: Resp 668491 (05 DEZ 2006)

Omissão do ESTADO – ANIMAL na pista – AUSÊNCIA de fisca lização

“... O acidente ocorreu em rodovia federal, cuja fiscali zação é da 

responsabilidade do Governo Federal (...)

... Foi comprovada a OMISSÃO CULPOSA do DNER

STJ: Resp 4388131 (27 JUN 2006)
OMISSÃO DO ESTADO – ANIMAL na pista – AUSÊNCIA de fiscali zação

“Na hipótese de acidente de trânsito entre veículo automotor e equino 

na pista, há responsabilidade subjetiva do ESTADO por OMISSÃO



Resp por ato ilResp por ato il íícito do ESTADOcito do ESTADO

–– Descumprimento da ResoluDescumprimento da Resolu çção CONAMA não CONAMA n °° 04, Portaria 04, Portaria 
1.141 do COMAER 1.141 do COMAER –– complemento do CBA e normas complemento do CBA e normas 
ambientaisambientais

Conduta IlConduta Il íícitacita

LIXÃO Municipal dentro da ASA, como FOCO LIXÃO Municipal dentro da ASA, como FOCO 
atrativo de patrativo de p áássarosssaros

Empresa: simples prova da poluiEmpresa: simples prova da polui çção ão 
dentro da ASAdentro da ASA



“É igualmente inacreditável quem, dentro da ASA, fun ciona 

empreendimento que atraia, se não centenas, dezenas urubus. 

As fotos da folha 206 dispensam palavras .”

ACP  2005.39.01.001578-9 – TRF-1 Seção Jud Pará (25 S et 2007)



O que deve fazer a Empresa ?O que deve fazer a Empresa ?

3) Preventivamente ?

2) Quando tiver prejuízos materiais ?

1) Quando CONDENADO a indenizar ?



1)1) Quando CONDENADO a indenizar:Quando CONDENADO a indenizar:

AAçção de ressarcimento contra ADM Pão de ressarcimento contra ADM P úública.blica.



2) Quando tiver preju2) Quando tiver preju íízos materiais:zos materiais:

AAçção de Indenizaão de Indeniza çção perante ADM Pão perante ADM P úúblicablica



SBGL – 2007

Custo direto: US$ 159.000,00

1 vôo cancelado + aeronave indisponível 12 
horas

Custo Indireto: US$ 307.000,00



SBBE – 2007

Custo direto: US$ 23.600,00

2 vôos cancelados + 1 vôo traslado + 
aeronave indisponível 24 horas

Custo Indireto: US$ 468.600,00



TOTAL - 2007

Prejuízos: US$ 9.500.000,00



3) Preventivamente:3) Preventivamente:

AAçção Civil Pão Civil P úública blica -- AssociaAssocia ççõesões



Lei 7.347/85

Legitimidade: Associações, Sindicatos

•Pedido : Interdição dos Lixões
Obs: pode pedir MULTA DIÁRIA

•Não é instrumento exclusivo do MP

•Necessidade : Prova do “não cumprimento”
Resolução CONAMA n°04

•Simples laudo de localização e atração de pássaros.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA



EFEITOS:

Aumentar a Fiscalização (matadouros, frigoríficos)

Impor o prejuízo a quem realmente é seu AUTOR

Tornar projetos preventivos com maior adesão dos 
órgãos públicos.

Formar uma JURISPRUDÊNCIA favorável aos Operadores

OBJETIVO MAIOR



ROTEIROROTEIRO

RESPONSABILIDADE CIVIL NO PERIGO AVIRESPONSABILIDADE CIVIL NO PERIGO AVI ÁÁRIORIO

1. O QUE 1. O QUE ÉÉ RESPONSABILIDADE CIVIL ?RESPONSABILIDADE CIVIL ?

2. RESPONSABILIDADE CIVIL NO TRANS. A2. RESPONSABILIDADE CIVIL NO TRANS. A ÉÉREOREO

3. RESPONSABILIDADE CIVIL NO PERIGO AVI3. RESPONSABILIDADE CIVIL NO PERIGO AVI ÁÁRIORIO

4. SOLU4. SOLUÇÇÕES JURISDICIONAISÕES JURISDICIONAIS



OBJETIVOOBJETIVO

Conhecer a Responsabilidade Civil Conhecer a Responsabilidade Civil 

do Operador e do Estado em do Operador e do Estado em 

eventos decorrentes do Perigo eventos decorrentes do Perigo 

AviAvi áário.rio.



“A Justiça não protege aos 
que dormem ...”



Maj Av MARCELO HONORATO
SERIPA I

investiga@seripa1.aer.mil.br


